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EXTRATO DO II TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº. 

39/2017 

Contratante: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 

Paranaense. 

Contratada: L2F Sistemas Web LTDA - ME; 

Objeto: Prestação de serviço de manutenção, implementação, suporte 

e hospedagem de software web de credenciamento de prestadores de 

serviços de saúde do CISAMUSEP. 

Alteração: Fica designado o funcionário Matheus Luiz Saito Soares, 

Matrícula 154, denominado Fiscal do Contrato, para exercer a 

fiscalização e o acompanhamento do objeto deste Contrato a partir do 

dia 06/01/2020, nos termos disciplinados nos arts 58, inciso III e 67 da 

Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o estabelecido no Edital. 

Data da Assinatura: 29 de abril de 2020. 

Foro: Maringá – Paraná 

Maringá, em 29 de abril de 2020. 

JANILSON MARCOS DONASAN 

SECRETÁRIO EXECUTIVO 

EXTRATO DO I TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº. 

78/2018 

Contratante: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 

Paranaense. 

Contratada: Syma Print LTDA - EPP; 

Objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e 

suporte técnico, nos servidores e storages instalados no CISAMUSEP. 

Alteração: Fica designado o funcionário Matheus Luiz Saito Soares, 

Matrícula 154, denominado Fiscal do Contrato, para exercer a 

fiscalização e o acompanhamento do objeto deste Contrato a partir do 

dia 29/04/2020, nos termos disciplinados nos arts 58, inciso III e 67 da 

Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o estabelecido no Edital. 

Data da Assinatura: 29 de abril de 2020. 

Foro: Maringá – Paraná 

Maringá, em 29 de abril de 2020. 

JANILSON MARCOS DONASAN 

SECRETÁRIO EXECUTIVO 

RESOLUÇÃO Nº 057/2020 

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense  
CISAMUSEP, usando das atribuições que lhe confere o Estatuto em 
vigor,  
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar os funcionários abaixo especificados para 
integrarem a Comissão Especial de Recebimento de Compras e 
Serviços, com a função de receber, examinar e verificar a 
conformidade dos materiais e serviços com as especificações, 
qualidade, quantidade e consequente aceitação, mediante recibo ou 
termo circunstanciado, executados pelo Consórcio Público 
Intermunicipal de Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP, 
durante o exercício 2020: 
Nome  Matrícula 
Altieres Bruno Machado Junior 057 
Aline Almeida de Oliveira 130 
Giséli Nardi Paixão Carmona 083 
Jessamine Men Benatti 134 
José Antônio Salvalagio 141 
Juliana Garcia da Rocha Crotti 128 
Leandro Miranda 007 
Luana Sabrini Fretta 179 
Lucia do Carmo da Silva 206 
Matheus Luiz Saito Soares 154 
Moacir Adalberto Pavam 072 
Paula Heloise Boson 045 
Sylmara Bessani Paixão Zucoloto 077 
 

 

Art. 2º - Os funcionários nomeados no artigo antecedente poderão 
atuar individualmente quando o produto a receber estiver 
compreendido dentro do limite contido no art. 23, II, “a” da Lei 
8.666/93, devendo atuar em comissão composta por, no mínimo, 3 
(três) funcionários quando o produto a receber for de valor superior ao 
previsto no art. 23, II, “a” da Lei 8.666/93. 
Art. 3° - Fica revogada a Resolução n° 005/2020, de 06/01/2020, em 
todo seu teor. 
Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º - Publique-se.  
Maringá, 30 de abril de 2020. 

ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS 
PRESIDENTE 
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